
                    INDICAÇÃO Nº 0213/15
Indica à Mesa Diretora da Câmara Municipal que providências sejam tomadas pela Secretaria
da Casa no sentido de que, assim que houver disponibilidade, seja denominada via ou espaço
público com o nome de Augusto Rodrigues de Oliveira.

Lida na Sessão de 02/06/2015                              Despacho em 02/06/2015
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Anselmo Antônio Pereira - 1º Secretário                                        Marcos Henrique Osti - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

O  vereador  que  esta  subscreve  vem,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR  à Mesa Diretora da Câmara Municipal  que providências

sejam tomadas pela Secretaria da Casa no sentido de que,  assim que houver  disponibilidade,  seja

denominada via ou espaço público com o nome de Augusto Rodrigues de Oliveira.

JUSTIFICATIVA:

Foi homem honrado e trabalhador, tendo granjeado simpatia e vasto círculo de amizade em

nossa  comunidade  mercê  sua  conduta  de  cidadão  íntegro  e  exemplar,  pelo  que  considero  que  tal

homenagem é de inteiro merecimento à memória do saudoso munícipe.

Diante disso, solicito à Mesa Diretora que determine as providências no sentido de viabilizar a

presente  proposta  no  tempo  adequado  e,  por  uma  questão  de  justiça,  que  seja  dada  ao  vereador

subscritor desta a autoria do respectivo projeto.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 02 de junho de 2015.

Alex Ricardo Masalskiene
Juninho Leite - DEM - autor
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